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DECRETO Nº 003/2020, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEDÃO, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 65, inciso XVIII, da Lei Orgânica do Município, DECRETA:  
 
Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública na saúde em todo o território do 
Município de Lajedão para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada 
pelo COVID-19 (novo Coronavírus).  
 
Parágrafo único. As autoridades públicas, os servidores e os cidadãos deverão adotar 
todas as medidas e as providências necessárias para fins de prevenção e de 
enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), observado o 
disposto neste Decreto e, naquilo que não conflitar, o estabelecido no Decreto nº 02, 
de 17 de março de 2020.  
 

CAPÍTULO I DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS 
 
Art. 2º Ficam determinadas, pelo prazo de quinze dias, diante das evidências 
científicas e análises sobre as informações estratégicas em saúde, limitadamente ao 
indispensável à promoção e à preservação da saúde pública, com fundamento no art. 3º 
da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins de prevenção e de 
enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), em todo o 
território do Município de Lajedão, as seguintes medidas:  
 
I – a proibição:  
 
a) da realização de eventos e de reuniões de qualquer natureza, de caráter público ou 
privado, incluídas excursões, cursos presenciais, missas e cultos religiosos, com mais 
de 50 (cinquenta) pessoas;  
b) aos produtores e aos fornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde, à 
higiene e à alimentação de elevar, excessivamente, o seu preço ou exigir do 
consumidor vantagem manifestamente excessiva, em decorrência da epidemia causada 
pelo COVID-19 (novo Coronavírus);  
 
II – a determinação de que:  
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a) os fornecedores e comerciantes estabeleçam limites quantitativos para a aquisição 
de bens essenciais à saúde, à higiene e à alimentação, sempre que necessário para 
evitar o esvaziamento do estoque de tais produtos;  
 
b) os estabelecimentos comerciais adotem medidas para atender os clientes com idade 
superior ou igual a 60 anos e aqueles de grupos de risco, conforme auto declaração, 
evitando ao máximo a exposição ao contágio pelo COVID=19 (novo Coronavírus);  
  
III – a autorização para que os órgãos da Secretaria Municipal de Saúde, 
limitadamente ao indispensável à promoção e à preservação da saúde pública no 
enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), mediante ato 
fundamentado do Secretário de Saúde, observados os demais requisitos legais: a) 
requisite bens ou serviços de pessoas naturais e jurídicas, em especial de médicos e 
outros profissionais da saúde e de fornecedores de equipamentos de proteção 
individual (EPI), medicamentos, produtos de limpeza, dentre outros que se fizerem 
necessários;  
b) adquira bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente do COVID-19 (novo Coronavírus), mediante 
dispensa de licitação, observado o disposto no art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;  
 
IV – a convocação de todos os profissionais da saúde, servidores ou empregados da 
administração pública municipal, bem como os prestadores de serviços de saúde, em 
especial aqueles com atuação nas áreas vitais de atendimento à população, para o 
cumprimento das escalas estabelecidas pelas respectivas chefias, de acordo com as 
determinações dos órgãos da Secretaria de Saúde.  
 
Art. 3º As Secretarias Municipais no âmbito de suas competências, deverão adotar as 
medidas necessárias junto ao comércio local e aos prestadores de serviços 
estabelecidos no Município para a prevenção e o enfrentamento à epidemia causada 
pelo COVID-19 (novo Coronavírus), em especial:  
I – determinar aos operadores do sistema de mobilidade, aos concessionários e 
permissionários do transporte coletivo e seletivo por lotação, bem como a todos os 
responsáveis por veículos do transporte coletivo e individual, público e privado, de 
passageiros, inclusive os de aplicativos, a adoção, no mínimo, das seguintes medidas:  
a) a realização de limpeza minuciosa diária dos veículos com utilização de produtos 
que impeçam a propagação do vírus como álcool líquido setenta por cento, solução de 
água sanitária, quaternário de amônio, biguanida ou glucoprotamina;  
b) a realização de limpeza rápida das superfícies e pontos de contato com as mãos dos 
usuários, como roleta, bancos, balaústres, pega-mão, corrimão e apoios em geral, com 
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álcool líquido setenta por cento a cada viagem no transporte individual e, no mínimo, a 
cada turno no transporte coletivo;  
 
 
 
c) a realização de limpeza rápida com álcool líquido setenta por cento dos 
equipamentos de pagamento eletrônico (máquinas de cartão de crédito e débito), após 
cada utilização;  
d) a disponibilização, em local de fácil acesso aos passageiros, preferencialmente na 
entrada e na saída dos veículos, de álcool em gel setenta por cento;  
e) a circulação com janelas e alçapões de teto abertos para manter o ambiente arejado, 
sempre que possível;  
f) a higienização do sistema de ar-condicionado;   
g) a fixação, em local visível aos passageiros, de informações sanitárias sobre 
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19 (novo Coronavírus);  
 
II – determinar aos concessionários e permissionários do serviço de transporte 
coletivo, bem como a todos os responsáveis por veículos do transporte coletivo e 
individual, público e privado, de passageiros que instruam e orientem seus 
empregados, em especial motoristas e cobradores, de modo a reforçar a importância e 
a necessidade:  
a) da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada 
viagem realizada, da utilização de produtos assépticos durante a viagem, como álcool 
em gel setenta por cento, e da observância da etiqueta respiratória;  
b) da manutenção da limpeza dos veículos;  
c) do modo correto de relacionamento com os usuários no período de emergência de 
saúde pública decorrente do COVID-19 (novo Coronavírus);  
 
III – determinar aos restaurantes, bares e lanchonetes que adotem, no mínimo, as 
seguintes medidas, cumulativas:  
a) higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do 
início das atividades, as superfícies de toque (cardápios, mesas e bancadas), 
preferencialmente com álcool em gel setenta por cento ou outro produto adequado;  
b) higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada a cada três 
horas, durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, 
os pisos, paredes, forro e banheiro, preferencialmente com água sanitária ou outro 
produto adequado;  
c) manter à disposição, na entrada no estabelecimento e em local de fácil acesso, 
álcool em gel setenta por cento, para a utilização dos clientes e funcionários do local; 
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d) manter os talheres higienizados e devidamente individualizados de forma a evitar a 
contaminação cruzada;  
e) diminuir o número de mesas no estabelecimento de forma a aumentar a separação 
entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e buscando guardar a distância 
mínima recomendada de dois metros lineares entre os consumidores;  
 
IV – determinar a convocação de todos os profissionais da saúde, servidores ou 
empregados da administração pública municipal, bem como os prestadores de serviços 
de saúde, em especial aqueles com atuação nas áreas vitais de atendimento à 
população, para o cumprimento das escalas estabelecidas pelas respectivas chefias;  
 
VII – determinar a fiscalização, pelos órgãos municipais responsáveis, acerca do 
cumprimento das proibições e das determinações de que tratam este Decreto.  
 

CAPÍTULO IV DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 4º Os casos omissos e as eventuais exceções à aplicação deste Decreto serão 
definidos pelo Prefeito Municipal.  
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

HUMBERTO CARVALHO CORTES 
Prefeito Municipal 
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